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[bookmark: _Toc62051044]COMUNICADO CONJUNTO SUBSECRETARIA e CGRH - 2021 - Nº 30 
Assunto: Complementação de orientação para atribuição
Prezado(a) Senhor(a) Dirigente Regional de Ensino, Diretor(a) CRH, NAP e NFP.
A Subsecretaria e a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, em complementação ao Correio datado de 13/01/2020 orientando sobre os desdobramentos no processo de atribuição de classes e aulas a ser reiniciado no dia 18/01/20201, quanto às publicações ocorridas no DOE de 12/01/2021, orienta que para adequação da Folha de Pagamento, os registros das designações/atribuições serão realizados de forma excepcional, conforme orientação abaixo, até que seja possível a devida adequação no sistema.
As indicações para designações deverão ocorrer até 18/01/2021 para fins de liberação das aulas dos docentes designados para o processo regular de atribuição. Porém a designação se dará a partir de 26/01/2021 com posterior publicação em Diário Oficial.
Reiteramos que as indicações para as designações, que não forem possíveis de serem realizadas até o dia 18/01/2021, deverão ser retomadas a partir de 26/01/2021, para que não haja interferência no saldo de aulas durante o processo de atribuição. Por este motivo, orientamos para que as designações ocorram de forma a atender requisitos estabelecidos na legislação pertinente, com a avaliação da capacidade do corpo docente para que não haja falta de professor para as aulas regulares.
Vale lembrar que a virada da carga horária de 2020 para 2021 se dará em 26/01/2021 para todos os casos de designações, atribuições e carga horária em geral, e, segue, em anexo, os modelos de portarias para publicação das designações ( PEI´s)
Quanto as novas designações, aguardar normativa
[bookmark: _Toc62051045]I- PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PARA LIBERAÇÃO DE SALDO DE AULAS PARA ATRIBUIÇÃO EM 18/01/2021:
Ø Tendo em vista a necessidade de liberação das aulas atribuídas em dezembro para o processo inicial de atribuição de classes e aulas /2021 a ser reiniciado em 18/01/2021, as desassociações devem ser realizadas no sistema de Associação Professor na Classe, Aba 2, não sendo necessário incluir data fim e sim a opção “excluir”, possibilitando liberar estas para o saldo como aulas livres;
Ø Todas as designações que ocorrerem deverão ser lançadas no sistema até o dia 21/01/2021, com data futura de 26/01/2021, sendo que as publicações poderão ocorrer posteriormente pois será “a partir de”.
[bookmark: _Toc62051046]II- PROFESSOR COORDENADOR/PROFESSOR COORDENADOR DE NÚCLEO PEDAGÓGICO/VICE DIRETOR DE ESCOLA
Ø Lançar a designação no sistema PAEF na opção 3.1.1, nos códigos já existentes para estas funções.
[bookmark: _Toc62051047]III - PROFESSOR COORDENADOR DE AGRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES
Ø Lançar a designação no sistema PAEF, opção 3.1.1 como “escola prioritária- apoio a gestão
Ø Tendo em vista que, para a indicação do Professor Coordenador de Agrupamento de Escola necessita de processo seletivo e considerando o exíguo prazo até o dia 18/01/2021, será possível a indicação pelo Dirigente Regional de Ensino;
[bookmark: _Toc62051048]IV – PROFESSOR ASSISTENTE DE CURRÍCULO - PAC
Ø As aulas a serem desassociadas serão apenas o montante referente a carga horária da atribuição;
Ø Lançar o registro da carga horária no sistema SED/RECURSOS HUMANOS- ATRIBUIÇÃO ESPECIAL- AÇÃO JUDICIAL;
Ø Anotar no campo “dados da ação judicial “o código da Resolução, no caso “Resolução SE 4/2021” e a carga horária da atribuição;
Ø Poderão ser indicados efetivos, categoria F, categoria O e readaptados;
Ø A atribuição se dá para complementação de carga horária, portanto, o professor que atuará no projeto não pode desistir de aulas atribuídas para participar do projeto;
Ø A atribuição do PAC poderá atender Docentes da própria unidade escolar ou de outra, desde que seja da mesma Diretoria;
Ø O professor atuando no projeto poderá completar sua carga horária no limite de 32 aulas com alunos;
Ø As aulas do PAC deverão ser atribuídas a partir do dia 20/01/2021 após a atribuição das aulas regulares conforme o cronograma de cada Diretoria de Ensino, valendo observar que o início das aulas será em 26/01/2021;
Ø Considerando que o PAC será para fins de complementação de carga horária não será necessário desassociar aulas anteriormente atribuídas.
[bookmark: _Toc62051049]V - PROFESSOR DE APOIO A TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - PROATEC
Ø Lançar a designação no sistema SED como SALA DE LEITURA
Ø as aulas a serem desassociadas serão apenas as referente ao montante de aulas para qual será atribuída;
Ø A Diretoria de Ensino poderá proceder em caráter excepcional a atribuição da carga horária inferior a 20 horas semanais, caso não haja professor com disponibilidade para atribuição, neste caso registrar a atribuição no sistema SED/RECURSOS HUMANOS- ATRIBUIÇÃO ESPECIAL- AÇÃO JUDICIAL;
Ø Anotar no campo “dados da ação Judicial”, a “Resolução SE 7/2021” e a carga horária da atribuição;
Ø Professor poderá desistir das aulas atribuídas parcialmente ou totalmente para participar do projeto;
Ø Poderão ser indicados efetivos, categoria F, categoria O e readaptados;
Ø A atribuição do PROATEC poderá atender Docentes da própria unidade escolar ou de outra, desde que seja da mesma Diretoria;
Ø O professor, com carga horária atribuída equivalente à 20 horas semanais, poderá completar sua carga horária com o limite de 32 aulas com alunos.
[bookmark: _Toc62051050]VI – PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – PEI
Ø A desassociação das aulas deverá ser aplicada para as aulas que serão liberadas pelos docentes provenientes do credenciamento que serão alocados/designados no Programa de Ensino Integral – PEI;
Ø As designações dos Diretores de Escola que foram selecionados mediante processo de credenciamento poderá ser publicada em qualquer data até 26/01/2021, data da vigência da designação.
[bookmark: _Toc62051051]VII - PROCEDIMENTOS PARA O PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS /2021
Ø O rescaldo de atribuição para efetivos previsto para 18/01/2021, poderá ser utilizado para ampliação de jornada;
Ø As aulas do Projeto de Recuperação e Reforço deverão ser atribuídas a partir de 1/02/2021, revogando-se a orientação contida no item 6 do Comunicado de 13/01/2021, quanto a este projeto;
Ø As aulas do PAC deverão ser atribuídas a partir do dia 20/01/2021 após a atribuição das aulas regulares conforme o cronograma de cada Diretoria de Ensino;
Ø O candidato à contratação e/ou docente contratado somente poderá participar dos projetos (PAC, PROTEC) caso tenha aula atribuída, portanto a atribuição desses docentes somente ocorrerá depois do dia 21/01/2021, dia previsto para atribuição do Categoria “O” no processo regular;
Ø Os projetos (PAC, PROTEC) poderão ser atribuídos em nível de unidade escolar pelo Diretor de Escola apoiado pelo Professor Coordenador e Supervisor de Ensino;
Ø A atribuição para Professor interlocutor de libras e Professor Auxiliar se dará de forma manual.
[bookmark: _Toc62051052]VIII - ATRIBUIÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Ø A classificação de Educação Especial encontra-se estabelecida na Deliberação CEE 112/12 e a Indicação 157, tratando como habilitados os portadores de formações específicas em Cursos de Nível Superior, Pós-graduações 600h autorizadas pelo CEE, Mestrado, Doutorado em Educação Especial e qualificados os portadores de Pós-graduação Lato Sensu, com mais 600h sem portaria de autorização do CEE;
Ø Esta classificação específica necessita de tratamento diferenciado no sistema de atribuição online, haja vista que requer adequação robusta nas regras estabelecidas no sistema, que opera nos termos da Resolução SE 72/2020;
Ø Esta adequação ocorrerá, porém devido ser um ano de implantação não foi possível ocorrer no processo inicial, desse modo a atribuição que ocorreu durante o ano de 2020, deverá ser realizada de forma manual, ou seja, o Diretor da Escola deverá verificar os docentes que manifestaram interesse e atribuir conforme a Resolução 68/2017, justificando se for o caso.
Seguem anexo, Documento Orientador para procedimentos quanto à a virada da carga horária 2020/20201, pontualmente para registro em sistema e pagamento e Portarias e laudas de Designações e Cessações de PEI`s.
Atenciosamente,
Subsecretaria/CGRH



















[bookmark: _Toc62051053]COMUNICADO CONJUNTO SUBSECRETARIA/CGRH – 2021 - N 36 

                                       São Paulo, 16 de janeiro de 2021
Assunto: Complementação de orientação para atribuição 

Prezado(a) Senhor(a) Dirigente Regional de Ensino, Diretor(a) CRH, NAP e NFP.
A Subsecretaria e a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, complementa o Correio orientador de 14/01/2021, para melhor entendimento dos procedimentos para registros da carga horária atribuída além de informações adicionais. 
NOS ITENS ABAIXO CONSTAR:
[bookmark: _Toc62051054]II- PROFESSOR COORDENADOR/PROFESSOR COORDENADOR DE NÚCLEO PEDAGÓGICO/VICE DIRETOR DE ESCOLA/PROFESSOR COORDENADOR DE CONVIVÊNCIA
Lançar a designação no sistema PAEF na opção 3.1.1, nos códigos já existentes para estas funções.
Obs.- De acordo com Comunicado Conjunto Subsecretaria/CGRH nº245/2020 de 01/12/2020, o Professor Coordenador do Conviva poderá ser designado em 18/01/2021, nos termos da Resolução SE 50/2020.Porém,  da mesma forma que as outras funções, o exercício se dará em 26/01/2021. 
[bookmark: _Toc62051055] IV – PROFESSOR ASSISTENTE DE CURRÍCULO – PAC
registrar a atribuição no sistema SED/RECURSOS HUMANOS- ATRIBUIÇÃO ESPECIAL- AÇÃO JUDICIAL 
Anotar no campo “dados da ação judicial “Resolução SE 4/2021” 
[bookmark: _Toc62051056]   V - PROFESSOR DE APOIO A TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – PROATEC
As associações da carga horária atribuídas serão tratadas da seguinte maneira:
Carga Horária de 16 ou 32 aulas: 
Lançar o registro da carga horária no sistema SED/RECURSOS HUMANOS- ATRIBUIÇÃO ESPECIAL- SALA DE LEITURA 
Carga horária inferior a 20 horas semanais:
registrar a atribuição no sistema SED/RECURSOS HUMANOS- ATRIBUIÇÃO ESPECIAL- AÇÃO JUDICIAL 
Anotar no campo “dados da ação judicial” - “Resolução SE 7/2021” 


[bookmark: _Toc62051057]VII - PROCEDIMENTOS PARA O PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS /2021
Onde se lê PROTEC leia-se PROATEC.
Os demais itens e informações contidos no Comunicado de 14/01/2020 permanecem iguais.
O Documento Orientador está sendo reenviado com pequenos ajustes de procedimentos, apontados pela Diretorias de Ensino. Aproveitamos para orientar que os assuntos contidos neste documento podem ser facilmente acessados através do comando: “Ctrl+l, exibir títulos” e clicar no tópico desejado.
   
                           Atenciosamente,

Subsecretaria/CGRH




















[bookmark: _Toc62051058] COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/CGRH – 2021 - N º 40 
São Paulo, 18 janeiro de 2021. 
Assunto: Procedimentos e correções de associações do processo inicial de atribuição de aulas/2021 (virada da carga horária) 
Prezados Dirigentes Regionais de Ensino, Diretor(a) CRH, NAP e NFP. 
Orientamos os procedimentos e correções das rejeições nas associações, Jornadas de Trabalho e afastamento no Estado, assim como alguns lembretes sobre adido, readaptado, atualizações nos sistemas PAEF/PAEC e SED, artigo 22 e PCAP, a serem regularizadas no sistema SED, para evitarmos maior número de rejeições de pagamento dos docentes no fechamento de processamento/2021, impreterivelmente até 21/01/2021. 
[bookmark: _Toc62051059]I- PROCESSAMENTO DE PAGAMENTO JANEIRO – ANO LETIVO 2020 1.1 REJEIÇÕES DE JANEIRO – ano letivo 2020: 
• Tendo em vista o aumento substancial de rejeições janeiro/2021 de pagamento e a necessidade da correção das associações, informamos que as situações/informações estão disponíveis na SED> Recursos Humanos> Funcional> Acompanhamento de Pagamentos Rejeitados; 
• Em anexo arquivo excel para que sejam localizados os casos e corrigidos de acordo com os erros apontados, conforme orientações dadas em reuniões mensais; 
• Após verificação e correção dos casos, providenciar os documentos de pagamento e encaminhar para a SEFAZ de acordo com o cronograma a ser enviado. 1.2 JORNADAS: 
• Foram detectados pela Prodesp 541 casos com divergências de jornada, tanto para ampliação quanto para redução, conforme planilha anexa “Alteração de Jornada” . 
• As Unidades Escolares deverão verificar e corrigir as fases associadas de acordo com a situação do docente, do ano de 2020 para 2021, na SED > Recursos Humanos > Associação do Professor na Classe > Atribuição de Aula > ABA 2 (CADASTRAR ASSOCIAÇÕES) de acordo com as fases abaixo: ➢ Jornada Reduzida - Fase –1.1 ou B.1 – de 09 ou até 12 aulas quando se tratar de bloco indivisível 
➢ Jornada Inicial – Fase 1.1 ou B.1 – de 19 ou até 24 aulas quando se tratar de bloco indivisível 
➢ Jornada Básica – Fase 1.1 ou B.1 – 24 aulas ou 25 aulas quando se tratar de bloco indivisível 
➢ Jornada Completa – Fase 1.1 ou B.1 – 32 aulas 
Praça da República, 53, Centro | CEP 01045-903 | São Paulo, SP | Fone: 2075 4600 
[bookmark: _Toc62051060]II - PROCESSO INICIAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS/2021 – vigência 26/01/2021 
• Todos os procedimentos (PAEF/PAEC/SED) abaixo, inclusive associações deverão ser efetuados, impreterivelmente, até 21/01/2021. 
[bookmark: _Toc62051061]1- REJEITADOS EDUCAÇÃO/SEFAZ referente ao PROCESSO INICIAL/2021 
• A Prodesp gerou na data de 14/01/2021 uma prévia do processamento da carga horária da atribuição inicial/2021; 
• Segue em anexo, planilha com os Rejeitados Educação para as devidas análises e correções no PAEF e na SED; 
• Até a próxima quarta-feira (20/01/2021) enviaremos uma nova planilha com o retorno dos rejeitados SEFAZ, onde deverão ser adotados os mesmos procedimentos do item anterior; 
• Importante: os procedimentos acima realizados dentro do prazo estipulado, até 21/01/2021, evitarão que os docentes tenham suas cargas horárias rejeitadas e sofram prejuízos em seus pagamentos. 
[bookmark: _Toc62051062]2- ADIDO: 
• Não esquecer a condição de ADIDO no PAEF: 
➢ Inclusão na opção 4. 3.1 
➢ Cessação na opção: 4.3.2 – a partir de 26/01/2021 
[bookmark: _Toc62051063]3- READAPTADO: 
• SED > Recursos Humanos > Carga Horária > Carga Horária Readaptado: 
➢ Se o docente foi readaptado no processo inicial, lançar a carga horária de readaptado na SED; se o docente foi readaptado após 04/12/2021, excluir as aulas e associar a carga de readaptado. 
➢ Cessação de readaptado: associar as aulas atribuídas na SED > Recursos Humanos > Associação do Professor na Classe > Atribuição de Aula > ABA 2 (CADASTRAR ASSOCIAÇÕES). 
[bookmark: _Toc62051064]4- ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA PAEF/PAEC: 
➢ Lembramos que as ocorrências como Licença saúde, auxílio-doença, licença gestante entre outros afastamentos, deverão ser incluídos no sistema PAEF/PAEC, dentro do cronograma, corrigindo as associações de acordo com a situação do docente, pois tanto o PAEC/PAEF, quanto a SED, deverão constar as mesmas datas. 
Praça da República, 53, Centro | CEP 01045-903 | São Paulo, SP | Fone: 2075 4600 
[bookmark: _Toc62051065]5- ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA SED: 
➢ Interrupção de exercício (IE): 
➢ SED > Recursos Humanos > Funcional > Interrupção de Exercício 
➢ Deverá ser lançada no sistema SED se o docente não tiver aulas atribuídas com vigência de 26/01/2021. 
➢ Cessar o IE antes da associação de aulas, caso o docente tenha aulas atribuídas com vigência em 26/01/2021. 
[bookmark: _Toc62051066]6- ARTIGO 22: 
➢ Verificar se foi cessado o “EX” 2020 na SEFAZ com a data de 30/12/2020. Caso não esteja atualizado na SEFAZ, deverá ser enviada a Portaria CAF imediatamente, para cessação; 
➢ O afastamento do artigo 22 de 2021, será feito após o fechamento do cronograma do processo atribuição inicial/2021. 
[bookmark: _Toc62051067]7- PCAP – PROFESSOR COORDENADOR DE AGRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES: 
• Está disponível no PAEF, a inclusão do afastamento do “PCAP”, opção 3.1.1 > escola prioritária > apoio a gestão, em caráter excepcional, até que o sistema seja adequado para essa função. 
• Aguardar o envio da Portaria de designação para esses casos. 
• Segue anexo os arquivos em excel referente ao ANO LETIVO 2021: 
• da carga horária prévia do processamento referente a atribuição inicial/2021 – vigência 26/01/2021. 
• Os casos deverão ser analisados e corrigidos, se necessário, impreterivelmente até 21/01/2021. 

Atenciosamente, 
SUBSECRETARIA/CGRH










[bookmark: _Toc62051068] COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/CGRH - 2021 – nº52 
São Paulo, 19 de janeiro de 2021 
Assunto: Atribuição de classes e aulas para docentes com readaptação cessada. 
Prezados(as) Dirigentes Regionais de Ensino, Supervisores de Ensino e Diretores de Escola das escolas PEI. 
Tendo em vista a ocorrência de cessações de docentes readaptados publicada em Diário Oficial no dia de hoje, 21/01/2021, na qual transcorre o processo inicial de atribuição de classes e aulas/2021 e a necessidade de adequação de carga horária para fins de pagamento informamos: 
1) Estes docentes efetivos ou estabilizados (Categoria F), deverão ter restituída a jornada/carga horária de 2020 a partir da data da cessação até 26/01/2021, pela ordem inversa prevista no artigo 31 da Resolução SE 72/2020; 
2) Deverão, ainda, ser atendidos no atual processo de atribuição para atendimento prioritário à constituição de jornada ou de carga horária, com vigência a partir de 26/01/2021. 

Atenciosamente, 
SUBSECRETARIA/CGRH













[bookmark: _Toc62051069] COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/ CGRH - 2021 - Nº 52 RETIFICADO
São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
ASSUNTO: Atribuição de classes e aulas para docentes com readaptação cessada. 
Prezados(as) Dirigentes Regionais de Ensino, Supervisores de Ensino e Diretores de Escola das escolas PEI. 
Tendo em vista a ocorrência de cessações de docentes readaptados publicada em Diário Oficial no dia de hoje, 21/01/2021, na qual transcorre o processo inicial de atribuição de classes e aulas/2021 e a necessidade de adequação de carga horária para fins de pagamento informamos: 
1) Estes docentes efetivos ou estabilizados (Categoria F), deverão ter restituída a jornada/carga horária de 2020 a partir da data da cessação até 25/01/2021, pela ordem inversa prevista no artigo 31 da Resolução SE 72/2020; 
2) Deverão, ainda, ser atendidos no atual processo de atribuição para atendimento prioritário à constituição de jornada ou de carga horária, com vigência a partir de 26/01/2021. 

Atenciosamente, 
SUBSECRETÁRIA/CGRH 
Praça da República, 53 , Centro | CEP 01045-903 | São Paulo, SP | Fone: 2075 4600












[bookmark: _Toc62051070]COMUNICADO CONJUNTO SUBSECRETARIA /CGRH /CITEM 2021 - Nº 56
São Paulo, 20 de janeiro de 2021

Assunto: Complementação de orientação para atribuição.

Prezados Dirigentes de Ensino, Diretores do CRH, NAP e NFP.
A fim de dirimir dúvidas suscitadas pelas Diretorias Regionais de Ensino, a Subsecretaria e a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, esclarece que nos Comunicados nº 30 e 36, sobre registro em sistema do Projeto de Apoio à Tecnologia e Inovação- PROATEC, foi informado:
· As associações da carga horária atribuídas serão tratadas da seguinte maneira:

1. Carga Horária de 16 ou 32 aulas: 

· Lançar o registro da carga horária no sistema SED/RECURSOS HUMANOS- ATRIBUIÇÃO ESPECIAL- SALA DE LEITURA 

1. Carga horária inferior a 20 horas semanais:

· registrar a atribuição no sistema SED/RECURSOS HUMANOS- ATRIBUIÇÃO ESPECIAL- AÇÃO JUDICIAL 
· Anotar no campo “dados da ação judicial” - “Resolução SE 7/2021” 
 Acrescenta-se às estas informações que as aulas do projeto em ambas situações deverão ser associadas na FASE 1.1.
As demais aulas necessárias para se manter a jornada de trabalho deverão permanecer cadastradas em: SED/RECURSOS HUMANOS/ASSOCIAÇÃO/ATRIBUIÇÃO DE AULAS/ABA 2/ FASE 1.1.
Atenciosamente.
SUBSECRETARIA /CGRH/CITEM





[bookmark: _Toc62051071]INFORMAÇÕES  COMPLEMENTARES 

I - CRONOGRAMA
[image: ]
II- DIGITAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES E REGISTRO EM SISTEMA 

· A manifestação de interesse nas aulas no sistema de atribuição foi prorrogada até dia 21/1/21 até 12h.
· 
· Após negociação com a SEFAZ o prazo para associação das aulas atribuídas do processo inicial fica prorrogado até 25/01/2021;

· 
· Assim, as ocorrências que devem ser lançadas em sistema para Adequação funcional deverão ocorrer até 24/01/2020;

· Hoje, 20/01/2021 saíram publicados os afastamentos do CEL e CEEJA. O sistema PAEF já está atualizado e o CECAF irá encaminhar até amanhã os títulos para envio à SEFAZ;

· O registro de Adido migrou para o sistema SED:

Quanto à remoção ex-offício, após o docente participar da atribuição de aulas na unidade escolar ou na Diretoria de Ensino, e serem declarados adidos, faz-se necessário:


· Incluir adido no Sistema SED: na barra lateral acessar Recursos Humanos>Funcional>Cadastro Adido;
· Inserir RG do servidor e dados solicitados.
· Campos de preenchimento obrigatório: Diretoria, RG e DI.
· Clicar em cadastrar.
· Dados da declaração de adido:

Inclusão:

· Vigência: Obrigatório (25/01/2021)
· Data da publicação: Não obrigatório.
· Portaria: Não obrigatório.
· Número: Não obrigatório.
·  Ano: Não obrigatório.
Cessação:
· Vigência: Não obrigatório. Observação: Esta data deverá ser inserida antes de fazer a remoção ex-offício. A data para remoção ex-officio é a partir de 26/01/2021).
· Data da Publicação da cessação: Não obrigatório.
· No sistema PAEF inserir a remoção ex-offício, opção 4.1.6. Data a partir de 26/01/2021.
· Após inclusão dos dados no Sistema PAEF, a Diretoria de Ensino deverá autuar processo de Mobilidade Funcional no sistema São Paulo Sem Papel e encaminhar ao CECAF com a seguinte documentação:
· Ofício do Dirigente Regional de Ensino dirigido ao Secretário da Educação, propondo a remoção dos docentes;
· Planilha com a relação dos interessados com os seguintes dados: Nome do interessado, RG, Cargo (DI); Nome e código da UA de origem e destino; Vigência da Remoção ex-offício;
Ata de atribuição de classe e/ou aulas devidamente assinada pela comissão de atribuição.


III- ATRIBUIÇÃO PROATEC PARA O E F
· O categoria O e F, independente da opção na inscrição ou do montante que fez opção na manifestação, poderá excepcionalmente ter menos de 19 aulas atribuídas para ter o PROTEC atribuída;
· Se o projeto é de 16 aulas. Ele deve ter então mais 16 aulas atribuídas;
· No caso do F se acumula pode ter 16 aulas do projeto mais 4 atribuídas;
· O Categoria O não pode desistir de aulas, então hoje na atribuição se tem certeza que ele vai atuar no projeto já adequar a carga dele, atribuindo somente 16 aulas;
· [bookmark: _GoBack]Se não se concretizar a atribuição do projeto deve-se completar a atribuição até 19 aulas.
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